
Município de Missal
nsrtno oo pz,narÁ

PORTARIA NO 463, DE 22 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

Consroenanoo o disposto no art. 191 e inciso II, do art. 193, ambos da Lei

Federal no 14.L33, de 1o de abrÍl de 202I, que asseguram a possibilidade de a

Administração Pública optar, até o decurso do prazo de 02 (dois) anos da publicação

da mencionada legislaçã0, por licitar ou contratar diretamente de acordo com a

mencionada legislação, ou por meio da lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993

e demais normas correlatas até então vigentes;

Consroeunoo a necessidade de orientação e capacitação dos servidores

públicos municipais para adaptação às normas inseridas na Nova Lei de Licitações e

contratos, especialmente aqueles a serem designados como agentes de contratação

nos termos do art. Bo da lei federal no 14.133, de202I;
Cotsrornanoo a necessidade de transmitir segurança jurídica ao mercado

de contratações públicas, evitando a aplicação de distintos regimes jurídicos de

forma fragmentada no âmbìto de uma mesma estrutura administrativa;

Corusroeneruoo a necessidade de padronização das minutas de editais,

contratos, aditivos, convênios e instrumentos congêneres pela Procuradoria-Geral do

Município de Missal, em conformidade com os novos ditames da lei federal

no 14.133, de 202L, nos termos do art. 53, g 5o, do referido diploma normativo;

Consroemnoo a necessidade da elaboração de minuta do Decreto

Regulamentador da Lei Federal no 14.13312021 e aplicação no prazo estabelecido na

mencionada legislação,

RESOLVE

Art. 10. Nos termos do OrÍcro no 118/2022, encaminhado pelo

Presidente da Câmara de Vereadores deste Município de Missal, ALTERAR os

membros abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DE TRANSIçÃO DA
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NovA LEI oe ucrnçõES com a finalidade de proceder as ações necessárias

para a migração dos processos de contratação previstos na antiga Lei Geral de

Licitações (Lei Federal no 8.666/93) para a nova Lei Geral de Licitações e contratos,

Lei Federal no I4.L3331202I.

Parágrafo único. A comissão mista de que trata a presente poÌtaria será composta

por servidores integrantes das unidades administrativas que atuam no fluxo dos

processos de contratação do Poder Executivo e do poder Legislativo deste Município

de Missal; seja na fase de planejamento, seleção de fornecedor ou na fase de

execução do contrato:
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ALINE LUzzI

Aruonrssa Reclltn Wnrrnrcr

ÁrvnRo Mnnrruro WALKER
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Paulo Eounnoo PAFtzoLD

MeRco Anrôruro SnrurIru

VILMAR SPIES
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JANIELI RoDRrcues oE Ouvernn

VANDoIR ODY

Júlro CÉsnn ãrurorunro

NELSoN MAÏAS GRIEBELER

" AÉ, 20. As funções e tarefas serão distribuídas pela coordenadora da

comissão, a qual organizará metas e cronogramas para cumprimento das etapas,

devendo organizar reuniões periódicas para desenvolvimento dos trabalhos.

Art. 30. Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicação.

GnarNlFrr Do PREFETTo Mullrcrpll DE MISSAL, 22 oe srrrvsno oe 2022.

AdiÌflLuis Ferrari
Prefeito Municipal
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